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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

Projeto de Lei N® 134/2022-L, DE 22/11/2022
AUTÓGRAFO W 5.610/2022, DE 06/12/2022
Lei n"

(De autoria do Vereador Wiliiam da Silva
Albuquerque - DEM)

Declara de utilidade pública o Instituto
Restaurando e Impactando Vidas.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque decreta e eu
promulgo a seguinte Lei;

Art l*' Fica declarada de utilidade pública o
"Instituto Restaurando e Impactando Vidas", entidade sem fins lucrativos.
Inscrita no CNPJ sob o N° 42.003.304/0001-52, sediada neste município, na
Estrada Rubens Francisco de Campos, N° 700, Centro do Distrito de São João
Novo.

Art 2" As despesas decorrentes com a
execução desta Lei correrão por conta de dotação própria do orçamento
vigente.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Aprovado na 42° Sessão Ordinária, de 06 de dezembro de 2022.
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JÚLIO ANTONIO MARIANO
Presidente
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MARCOS ROBERTO MARTINS ARRUDA
1° Vice-Presidente

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
2° Vice-Presidente
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JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS
1° Secretário

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
2° Secretário


